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INDICAÇÃO  Nº  1302,  DE  2002




Indico, com fundamento no artigo 159, da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a Secretaria de Educação,  providências imediatas para a construção de uma escola com 10 (dez) salas de aula para atendimento do ensino fundamental Ciclos I e II ,  no Conjunto Habitacional Manoel de Abreu, final do Parque Santa Maria,  município de Tatuí.

JUSTIFICATIVA

Tal solicitação justifica-se pelo motivo das crianças do ciclo I, se deslocarem para a área central superlotando as outras Escolas Estaduais.

Tal solicitação se faz necessário, devido ao crescimento populacional de alunos, as Unidades de Ensino do município estão adaptando todos os ambientes que possuem como salas de aula.

Com a construção desta  escola, os problemas poderiam ser minimizados, tanto para alunos professores e também para  os pais.



Sala das Sessões, em 27/11/2002




a) LUIZ GONZAGA VIEIRA
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